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MINISTÉRIO DO INTERTOB

ru NDAçAo NActoNAL Do tNDro-FUNAt

§

L!3e Nl o28/86/tstu

Da Crlrefe tta ÂJufanola d,e üarabá

Ao: Il-Be §r Dl.retor do DPI/ BSts

Assunro: hcarnlnhaneato (tag)

g6 21.01.86

. Etaanlnhamog a Val cópla do IE
VAIII^âIENIO trt tÍDI.[nfO renl lzaÀo sE eonJunto n ilÀI r CPI

)
aE[ÂS; Sf8, etc; na parts gUr, d,a, EESEIIÍA t0g UÂRIf o

ÀtljacãocÍag.

soLicitarnos a Vsl tazer chegarr

og tíàs Belat6rios Envelopados aos respecüIvos deetlnê
tár:[os; Sr Orlando Sanpalo Sl1va. (UIBAD), Carlos Erecle

z{.co f,arós de Souza tl1hor §rl Iara Fcrrazo
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De ordem.do Sr.Diretor da DPI '
encami nhe-se aos i nteÊessados.
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SERVICO PÚBUCO FEbBAL

BrasÍIia, 19 de fevereirc de 1986

ofÍcÍo-uEEo/cnn.MIN.,/AssEssctRIA-Ng 02 8

I1ma.Sra.Dra. Iara Ferraz
'ni.o de Jánêirc RT

.Prezada col-ega,

Com este, estamos encaminhando a V.S. cópia
parecer desta Assessorl.a sobre a questão do limite sul da

IndÍgena "Mãe MarLa" (Gavião).

do

ÁreaI

.,

t-

Na oportunidade, renovamos a V.S. nossas manifes-
tações de al-ta consl.deração e amlzade.

Atencl,osas saudações,

G.T.I. -t

Oilcl,do ,sanulo §tlrrr
Atlerser do l}írÉAD
Portrrlr ar 03t/lõ

,
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BrasÍIia, 18 de fe,ereirc de 1986

parecer_MIRAD4B. MIN. -As8Esrcprryrnç 001

Elsro. Sr. Ittinistro NeLson de Figuetredo F[i.beirc
}lTRAD

Serttror Minist:o,

llendo sÍl vista o estágio em que se enmtrarn os estudos para
defidção do limit€ sul- da Área nndÍgena C,avião, no m.uicÍpio de São João
Aragr:aia, sudeste do Estado do Pará, lerrc a aLta onsiria::ação de V.Drcia.
seguinte:

PARECER

do

o

-J

1 - fntrodrção
En rer.rrião realizada día 28/LL/85, no escritóri-o do cg1IAT, em

BrasÍlla, Gm a Pa]:ticipação do Dr. ÀsdrúbaL lrbndes BerÊes, presidente daquele
ôrgãoTdeste Assessor,f,elo MIRAD, do Dr. Francisco lbrcina da Crruz, Srperirrterr
dente da FUtihI e de representantes da SAGRI-PA, do sIR ê lvlarabá, do gl1IR &
São ,foão do araguaia, da @IVIÂG, da er-laarabâ e &s Ds. Valter lhndes e José
llancjn, da EITNLI,têndo em vista a tensão social- e iminàcia de conftito violen
to entJe lDsseiros e Índios C'aviões, na reglão eÍn que está tnserida a Ãrca rrr
d'Ígena "Ilãe l{aria', dos Índios C,,aviões, mr-rricÍpio de São João do araguaia ( an
teriorrente fez par:te do rmlrlcÍpio de l.{arabá), fLoou deaidido que os órgãos pú
blios presentes proulderrciariam ( V. I'{eÍnória, anora ):

a) À onstituição de un G,rrpo de Trabalho IntermirÉsterla1, forrnado por
representantes do MINIER, tr{IRAD, F(JI{AI, GE[Àf, gGRI-pA e dos 6rgãos
da seiedade civil repleserrtatirrcs dos trabalhadores nrralsr e dos t
dios Gaviões, para realizar estuilo jr,rrÍdioo-fixniiário-antropolõgio so
b.re o limite su1 da Área ndígena "Iríãe Maria" (eavião);

b) A ccnstitrrição de r.una Ccnrissão E\:ndiária, pelos F:esidentes do GEgryI e
da FtltiÀr, Gm l€preserrtantes dos nesncs 6rgãos gblios e priyados enu
nerafu no itern arrterd-or, bern oro, da qnrmi&de indÍgena Çavião, q1
::a proeder ao levantan=rrto frndiárto dos ocrpates e posseircs da ê
rea ssiderada qnc lndÍgena - Gavião - e da árca tituUaa em ncrrre b,í-\
Sr. João Ànastácio de O:eiroz Filho; 

- -r^ 
.J,",,,, ,, \

ll ' 
I

\v



t

02
s i cvrco PUr.,r tco F EDEPÁr

-r}

c) rearizar una reunião, ern Marabá, dia 03 de dezenrbrro de lggs,ccm a participação dos ór9ãü$'úepresentados na rer:nião de BrasÍlia, bern @Ír,,, ;ocnn:niri:de indÍgena C,avião.

A ccnrtssão rr:ndiãria foi tnstttuÍda através de portarla asslnada pelosserrhores Presidentes do GErAr e da FUNAT, respectivanente, Dr. Asdrrjbal 
^hrrdes

Bentes e Sr. José Àpoena Soares tleirelles (Doc.l) e realizou o ierzantarento rfu:diário (Doc. 2 e Mapa l).
o G'T'r'não clregrou a ser lnstituÍdo, .as, c.,r,, a maioria de seus melrFbrcs' inclusive este Assessor, tdnbém integrava a ccrnissão H.nrdiãria, o Gnpotrabalhou normalnente.

No dia 03 de dezenücro de 1985, realizorrse a reurrião Ere estanra progra-rnada' na sede do GEIAT, ern l,larabá-PÀ, ocrn a presença dos õrgãos pÍrbrios en'olvidos, de representantes da ccnn,idade indÍgena Gavião, de 
^aãe 

*r;;;;ca de 150 posseiros (Doc.3) , ocasião ern qr:e foram qrn:nicadas 
"*-;;;;;prorzidências ent a'darento e ficou marcada nova reurião identicanente arpla, area-lizanse dia 14 de janeirc de 1986, no rresrro loca1, ocasião ern que se tornariam piiblios os resuIta&s dos trabalhos rrearizados pela c.8,. e ;;;;:r. 

-'=

o G'T' desenrrclrreu seus estudos, prooedendo ao r-evantanrento de docuren-tos sobre o objeto de seu trabalho, ou seJa, estrrdo do timite su1 da Ãrea rnaÍgena "I,Iãe Maria" (Gavfão) , analizando_os sob os aspectos iu=Íaro " ;Ç]r;gio' oarninando al-ternativas de solução, tendo-se ::er,-tdo dLrrcrsas vezes, nasede do GEH', enr rcrabá, ern dezembrc de g5 e em janeiro de g6.

Na á:ea em estudo, oostata-se a srpertrrcsição espaciar dos seguintes,sujeitos de direito: .6rea IndÍgena ,,Mãe lyhria,, (Garrião), Assentarentcr Flo<ei_ras do GEHI, prcpriedades partlcrrlares de João.Anastácio de Q:eircz Erlho, eposseircs aÍ instalados oçontâneanente (v. rnapa_I_).

2 - Área "Ivíãe lIaria" (cavião)

"A Resenra rr:dÍgena I{ãe Maria foi criada pelo Decreto estad,al ng 4.503rde28 & dezernbro de 1943, do eorrerno do Estado do pará. Limita-se a leste pelorio Jacr-nrdã de ciJna, a oeste pe10 igarapé Fro<eiras, ao nortê. trDr una rinhalmaginária que liga ro sentido oeste-leste o igarapé Floreiras ao rio Jacr.rrdáde cjma e ao sul IDr ulna lintra imaginária qtre partindo do igarapê Flo<eiras,no sentido oeste-reste, em dirreção do rio Jacr'dã de cfuna, arrtes de ati,,grir est€ últino, a lÍrüra qr:ebra enr direção ao sul até alca'çar 
" ,**;**r; ;rio ltocanttns' Peh E:a1 sobe rp sentido oeste-leste até atingir o rio Jacundáde cima' no trnnto em que faz onxão ccm o ltmite leste da Reserya. A sperfÍ-cie total da Resenra ê de 52-607 ha, cf. rnapa da Resenra rndÍgena ttãe r,taria_.

)

i(



t

03Stfi\lCO | .'. aOrtLrÊ11^l

I

(rulG'r) e mapas da nesna Resenra fornecidos pelo Dept. de Terras e c. Rura,, doF^stado do pará. A Rese,-^ é ortada no sentldo norte-sul pe10 igarapá uãer"íaria" tsmaio sitva, orlando, Relatório de pesqutsa, 1g75, p. 4o).
"os c'avlões de oeste - asslm ctnrnados por serern dos c,avlões os que habitamem condi$es eoológlcas rnals ocÍdentals -, Índlos TjmbÍra gue falam una rÍngn:afiliada ao trcnco ltnguÍstloo l4acro-rrê, hoje se enccÍntram dlvldidos sn dois gnr:pos priacipals' ambos localizados no lnterior da Resenra I,Íãe lr4aria, no nna:icipio de são 'roão do Aragr:aia. Algurs Índlos rernanescentes de tun gnpo E:e habita,a na Resenra Gavião da lrÍcntanlra, rp municÍpio de filcuauÍ, alnda permanecem rnesse 10ca1, t€ndo os dernals se desl0cado para a Resenra rÍãe Maria.

"Llesse terzlt6do lnd'Ígena os Gaviões se distrlbuem enr dois gnpos locais,enontrando-se um no Km 30 da rcdovla pA_332 _ a atual gelêrq^,Iarabã _, ãs pnoxlmidades do lelto rodo'lãrlor ê o outro a altura do Km 34 da nresna ,}.,[rt';interior da flo::esta, no J-ugar chamado r,adeira vermelha.
"o gm4D do Km 30 se autedencrnina Parakateyê ou Rorokateyê, erquarrto nElLadeira Verrelha estão os Kcykateyê.

"A prolorrgada convivêncla qn representantes da sociedade brasllei::a ern seuescalão local' deterrninou sensÍvej-s alterações nos usos e costtunes do grrpo Gawião, partictrlarnente nos prÍneiros paclficados (parakateyê), os quaj-s, porém ;estão apresentando, presentenente, tendência de retcnada de antigos @::ões cu.turais" tsry"i" silg, orlando, Relatório de pesqulsa, 1g75, p. 7)
Desta maneira' este pesquisador enontrou os Gaviões, em Lg75. No presente,os lrelnÉul'esettes dos tnês gn4os locais acina referi-dos estão rer.rrtdos sn unaímica aldeia, no interior da Área IndÍgena ,,Ir{ãe Maria,, (Gavião), e a tendência de retsada de antigos padrões cultl:rais, percebida, então, ;*;;;va rra ainânica da vida soclal deste gnpo indÍgena.

3 - O Limite §r1 da Área "Ivlãe Maria" (ca\rião

A Área rndÍgena "!Íãe lvíaria" (Gavião), de acordo @m o ato que a inslituiu ,(Decneto nP 4'503/43, ane).o, Doc.-4), se limita ao s (,,frente,,) ,,peros 
trarressões da pq>ri'edade demarcada sob a desigaeação de ,,!Iãe Maria,, (10te 1, de .loaoAnatácio de qleiroz) e ,,Jacr:ndá,,de 

Cima (1ote 2, &J. A. de e:eiroz)iqtseja,é a onfo:mação dos limites N rras propriedades denrarcadas de João Ànastãcio deQr:eiroz, $E dete'rLirra o limite s da Árca r:rdÍqena ,'Iíãe lríaria,, (c,avião).
O lote n9 1 fol adguirido trnr João Ànastácb de O:eircz cf. T.D. de 22 dejulho de 1936, do eoverno do Estado do pará (Doc.-s_), ãr€a que anteriorcrte

en@ntrardo'se a proprledade reglstrada no cartório de
/ni

(L

j a the estarra aforada
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Registro -ae rmóvels de I'Íarabá (Doc.-64). suas redidas, runrs das linhas umÍbofes e =cnfiontações hetão craranrente definidos naqr:er"= a**;";"*r;tranbse c 10te llrotado orretanente nos mapas ane><os, que ,usft;' .;rcIatõnic' não restando dúvida gr:anto as suas nedidas, localização e plotação ca:toç=:ãfica. Serrs limites são: 
+.*

N: r-rn terras de'orutas do Estado, por una linha reta do rrr ao rv nrar' e, no rLtÍtc 84'30'SW, €m a redição de 6.g40m. i
L: (-rn ter::as de,olutasr por L[na' 1iúa reta do rr ao rrr maroo ,trÉ l:unc 10o00'NE, 6n a nedição de 6.600m.;
s: r-t- .rna lintra quebrada orposta de 5 elenentos, rnarrgjJlando o Rio Trot--ntinsr do r ao rr mar@, @n nx.s e dtstâncias cor.::espondentes;
w: cEm t",ras deracl*tas do Estador por una rinha g'ebrada de seis ere-Ir=,rtrtos, do IV ao f mar@, Gm os

at= arinsir o rsaratrÉ "r;;;; ff;ft;:.r.ffspondentes
O rDt€ ng 2 foi adquirido por J. À. de Oleiroz, q(t 26 & seternbrc& L932' .+' T'D' ane)<o (Doc.-7-), estando regdanÍEnte reqistrado em car-tôrio de ne-rtstrc Clvil de Imóveis, enr llarabá (Doc._g_)e suas nedirtasr l:urrDsdos limites = onfrrcntações estão especlficados naqueles docr-lrentos e @,=espondem 3e5 êarros da diseiminação do 10te de teras derrclutas, ã ma::gem * _reita do Ri'c tucantins, rmaricÍpio de Marabá - 43 circr.rr""riçao, rcndido peloEstado do p=d ao Corcnel João Ànastácio de qleircz, emlg de rnaio de 1924onfornre T.E_ ( qrs. Cer^tidão do IIRPA, de L2/LO/L[7L,W._9_).

De -crrfo:rnidade em aqrEles docurentos sl4)ra, o 10te2, de J. A. de

N: GE ler,.as deraolrrtas do Estado, por r-una I'rüra reta de 6.190 m., ccmai r==.ão 6g0 OO rt{W, do fff ao rV rnaro;
L: €Ítr- =erras derplutas do Estado, por una 1irüra qr:ebrada oorposta de§ e'r;r=rrerrtos' nrarginando o igaratrÉ Jacrrndá do rr ao rrr mérr@ e r..r -rtcs = nedirras orrespordentes;
s: ccm - rio rlocantt:rsfpor .ona thha q,ebrada ocnposta de 3 elenentos,do f ao fI nar@, rnarginando o rLo Tocantins, ocfil os rrDs e medi _dâs :nespordentes ;
I{: Ccnr 

-rzas 
afor:adas a João anastácio de Qudrcz, trDr una lirüra retade 6_.500rn., no rurD tOo OO,SÍÍ, do IV ao I nar@ (Cf.T.D.).

lgote--e Ç[tErao Nro 10te ? l1lÍÉta ccÍn,,teru:as devolutas do Estado ,,(v'docs')' ao =srpo og32),não havra sido instituÍda a Área rr:dÍgena ern ques- /í: ,tão, o çttrc apã,âq o@rreu err 1943 ( Doc.-4_) . 
f ,{J*
Lr-
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Por sua vcz, o lrrntte N cLr rs.c.e 1, de J. À. de o:ei.rczr. se @nstitulde una Ii-nha r€ta ocÍn 6.g40 m., no 
^*..,1F 3o,sw.

A Área rndÍgena "I{ãe Maria" ((àwião) foi denrarcada pera prirreira rreztrnr iniciativa da Secretarla de Estaà-r d= Obras, Ilerzas e Ágn:as, Seqão de Terr=s' do Estado do Pará, confornre nennria-1 descritivo de 24 de julho de 1963 ,Gm a área de 52.607,2700 ha. ( Doc._IO_).

I'Iova denrarcação, de carãter arl,tninistratirrc desta nesna Ár"ea, foi nrandada faz* pera rurrdação Naclonal do Ín&io, sendo e><ecutora a firrna s:ErÃG, cf.nenorial descritirrc de 05 de jrüho de r9s1, Gm a ãrea ae 62.4gg,4516 ha. (oons:elat6rio técnioo gue vai .mexo a este EEr€oer ) ( v. Docs.a0 e il ) .
o limite s da Árnea rndÍgena, apn:esentado pela denrarcação de 1963 (Estado do pará) ap:resenta os seguintes n,Erss: M - rrI ao M _ rv: g5o 30,* 

";:IV ao M - V: g9o 3O'${. À denarcação de l_9g1 (FIIIAI_SETAG) não apresenta dls_crelÉncia qr.ranto aos ru[rpsrelocalização a_=te limite (V. mapas anoros) .
Porrãrn' tendo apresentado atvengÉncias quanto aos umites leste, oes-te e norte e quanto à área, o senriço ceogrãfj.oo do Ecérclto elaborcu un estgdo' oonsr:lcstanciado no "Pareoer rêsrio schre levantanent. toeográfico o<ecutado na Áreâ rndÍgena IrIãe Maria". tê-se nesse parecer: ,, A confrcntação gráficados dois lerrantarentos não oincid.iu na fi:::rna e nos varores enccntrados. El -tretanto o lilnite sul da área oincidiu rros dois gráfioos, visto ter sido aÍ olado inicial dos trabalhos' À partia f,s er+ão não hornre nrais coincidêncla, ernta'ão do prineiro lerrantanento ter sofrido una torção na orientação da área,fruto da inexistêncla de oontrcte azinurtaJ- desse.
"A maior discrepância ooonida ma oonfiontação derze*se aos rraloresda ãaea e do perÍnetro' Da análise feita, oncruÍnps que a causa rnaior nesi -diu no fato do prinetrc levantanento não ter aocnpanha.do as rnarrgens dos riosrimÍtrofes da área, IiJnitando-se a ocLtpErr q)enas 30 vêrtices nuna sõ poligonalde perÍnetrc tãb eT tenso, delxando de fora mnsiderá'eis espaços. En orrtral45dda, o se$nxdo 1ernntanento ocr]poll tln tote_1 de g19 v6rtices, enr duas poligo _nais, margeando os rios 1imÍtJrc)fes.', ( e-rsrüfu @ i.,eroo,que aorpanha o referido parecr - Doc--l2-r € rrapas ane>ros ).

Desta fo::na' a'perÍcia do s-G-E. rescra:receu as 'divergências de protagens rlas duas danarca$es ( 1963 e 1981 ), .*rflrrrDu os ]i.mr-tes naturais L e ülda Área lrrdÍgena, onstlttrÍdos pelos dois i,garalÉs ( Jacrndá e Floreir:as ) ( v.crc$lt e mapas ane><os ) e reafimcu a oineldêncÍa do limite s estabelecidorrosdois trabaltros têcntos. /c
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.-,*,T*'lT,Ii=": o]il:I. ilil*.= L;,[:H"Tffi;i ;"T,,fr;(PA) n.mca ctregaram proprlanente a ser o.-jeto de guestionarÍEnto por quantostêm estudado este terzltórlo indÍgena,. eles sãro aceltos por gr€gos e trroianos, tanto no setor pirbUco, quanto rn pri.r,ado.

-a- J)20 PUBUCO FtDL§...

A distãncia gue separa estes dci-s l-imites se oonstitrrt , portanto, nalargura de frente do
gue fol oncedido aos ÍndiosC,a'riões rp
3).

Ooor:re que o rreslrD ato que insti
gena, tamb&n estatul que o citado lote

tucionalizou aquele território indÍ
cLras de frente

de terras do Estado tenr duas (02) 1é-

se não paira nenhr-rna dü\rida gr:anb ao fato de gue os lirnites natu::ais forrnados pel0s rgaratrÉs Jacr-rrdã e F].eleiras são os llrnites orlental ;ocidental da 'Área rndÍgena, no entanto e trnr isso rresno, há un eguÍvocoguanto à extensão dessa linha de fre'te, çFE, na realidade, nede mais deduas lé,.:as- obsenze-se, porérn, que o Decreto ng 4. 503/43estabe1eoe gue areferida Área rnaÍgena é HnütE
prrcpriedade *J;*=; 

*forne Ts' Ds' e certidões de Registro de nrnúzeis an*<os a este tr=oo"r, 
"ãJ

os 10tes ngs 1 e 2 de João Ãnastácio de Que'.o2, desde a década de vinte ,quanô foran aforados ãquefe senlror e, em llg32 (tote 2) e 1936 (Iote 1) rpassaram ã sr:a proprledade, @nfo:rre os Ts. r,*. 
' r*vw 't e L>r

/L
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n..tiSes lnsteriores procedirias 1Dr ocasião da" denrarcaÉs da Áreâ

IndÍgena T,tãe !!aria" (C,av1ão), rer/elaram que a dlstãncia entre os igarapés Ja

cr.rrdá e í.:-oreiras é.de aprcximadanente I9.500m, ou seja, na realidade, pnôxinc

de 3 (tÉs) l&ruas, onforne se verifica a segrrir:

- Dsnarc=Éo prooedida pela Sec.de Est. de Obras,

Terras: Águas-fe, em 1963, limite S (v.rnapas e

rrenrrrii descritirrc ano<os) :

l'Íaro -T ao

laaro f/ ao

lIarc IV :

Maro V :

S8':

12.90&t

6.600m

19.500m

- DsnarcsÉo flltiBI - SEf,ÀG, em 198I, Ilnúte S

(v. nrçs e nenrcrial descritivo aner<os):

lila:ro í aoI,Iar@ 13: ..... ...r..... I2.903.85m

llaro l:l ao Marco 15 : ,....................... 4.333.01m

SCI'14 : l-9.413.5&n

Os totes de João Queircz, ccm ã-q octensões de seus dois trarressões N

scnradas 0i3.030Ín), en@ntrant-se, urtldos, na realidade, ern uma área geogrática

de extedo rnaior (19.500m),

Itsndo sido estabelecida a octensão ttas terras de João Qtreiroz atravãs

dos atos ciginário de ccnpra - os tÍtuLos Definitivos -, trabalhos de anáIise
e interlreEação cár"tográfica desta Àssessoria, bem ccnrc este rresrro esforp e

mais a p:oeagem dos lotes n9s l- e 2 desenvolviôs nos setones têcrrios do GEHI,
em MaraÉ (napas I e 3), e do II{ERA, err BrasÍlia (rnapa-2-), wrcluÍram ques

a) as irforrnações ontldas no T.D. (as nesnas da Certidão do registro ro CeI
tóüo de Imóveis) do lote t, onstantes de nedirlas, dtreções e onfionta

^ 
6es, não aeixan dínrida guanto ao rigor da plotação nealJ-zada rps referidos
Inq[es (Lrz e 3);

b) as da nesna natureza, E:e costam do T.D. do lote nQ 2 ( as nes

nras da Certidão do registrc em Ca::tório

ferr-rtes interpnetaÉe*s. E isto deorre
enl= os lgarqÉs Jacucdá e Fle:relms é

nrc sentido), &s dois lotes do Sr. João

de Registrc de Imóveis)per:nitem d!
do fato de qr:e7na a3eáIidader^o estr)ap

rnator do gue as extensões ( no neg

Qreiroz, onforne já foi registrado.

lla plotagan rearizada nos tnarpas 1 e 3, os lotes L e 2 de João ereíroz ;-

, n' t{/l'u/
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§rtsenentes, na protagem procedlda no mapa _ 2 _, for- realizado qnexelcít:io cartográfico, gtre procur'u revar em qrslderação aqueles dois rirnites' r-este (ig' Jacrmdã) e suI (rio Tocantins), tendo em vista ainda q,=;para oCoverno do pará, à época emque foi o<araô o T.D. (Lg32), as teras,a oeste estavam aforadas a João anastácio de en:ej-roz. considerowse também,resta interpretação, qr:e a rriúva constáncia Marirho de Queiro z, a 06 deagosto & L949, doou ao Senrip de p:oteção aos Írdios _ Inspetoria de BelérÍt,

'tÍãe !Ia=ia" (cf. escritr:ra piibrica, o6pia arrã, ôc. r3). os igarapês Jacr:ndá' lãe r'raria e Frexeir:as são os principa.i" 
" *= ;;;= 

" -nrr""i ]ôs acicentes geogrrátios da ãrea, desde rÉ rruitm anos, tanto q,e nos êirrersos docrmentos púrblios sn anãlise, tanto referentes ã Área rrdÍgena, q,,urr;ãs prryriedades de João O:einoz, eles são os pcntc de refer,êncta geográflcautiliza&s pelos 6r9ãos püUtios.

A ãrea doada está claramente bari-saria pela c*tuência do lgarqpê Jacrdá Gtr o rio Tocantins, e deu origem ao trectro da Área rr:dÍgena onrrecraasÔ a d@ninação de"corredor: dos Índios", ocm sr:a rocalização craranente definida no ato de doação, sendo reocnhecl& p"r" rarirrersalidade rlas *"*"(setores pribrio e prirrado), enontrando-se registrado no ::egistro de imó_rreis' c;"o parte integrante da Ár,ea nrdÍgena ,,t"tãe tra.rra,, (Gavião) (v. docu _nentos e IIIapas a'o<os) \wvrc,e

Afu'tir a hipótese de g,re a viúra constãncia !{ari.ntro de Que*oz doouteEa que não the pertencia (hipôtese levantada rD paxeoe. ao o.. paulo deTar-so B' ?irürei:o, €ufe)o, Doc. 14), sigmificaria aàitir que o ato de @uo 
,7

,," #'*a
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foi nu1o, por te sido praticado por guern não poderia pr:ac.icá-Io, por ter 1nr
objeto rm bem qt:e não the pertencia. O ato fol praticado sn 1949, de confo:mi
dade oim as fonalidades e ritos legais, tanto que se corrstltuiu em ato pü -
bllco cont-ra o q;al nentrun direito fol plelteado, nem reqr:rertda sua anulação,
nenlruna pessoa t.er& se serrtido ferida em seus direJ-tre, ao longo de tantos
anos, enr conseqrÉrcia do nesnp.

De aordo ononegistro sl4)ra, as 2 llrüras qr:e fo:=nanr pelo nrenos a
maior oruensão dc timite S da Ánea IndÍgena "I{ãe Maria" ( C,awião ) devern t€r
os t:trncs orreslrtdentes aos rlas lirüas que llrnitam o § ôas duas proprieda -
des de João Ànastãcio de O:eiIpz (conf . estatui o Dec:eto nP 4.503/43, gue a
institulu).

Verlfica=e, entretanto, ÇIre as llrhas gr:e dererian ol-ncidir ern sr:as
direçõe-s, en@ntraflFse @n l:uncs desigr:als, conforne se verifica nos rnErpas a-
nexos e onfere.e a segruir:

Prqrtedade de Jáo A. de O:eiroz Área IndÍgena "!Iãe Maria" (C,avião)

Limite N Llmitê S

Lote 2z690 oo'N[t lía:ro III ao l,íaro lf/ : 85o 30' UW

rote I:84o30'srll

( cf. Ts. Ds. )

Ivlarco rV ap Marc V : 89o 3O'S'w

Os nrncs rlas linhas que fourwn os limLtes N da-s pr=oprtedades de João

QueLroz, se enoLrerndo, formam un ângulo obtuso ccm a abe:tr:ra rzoltada para
o suI, que o ânrylo for:nado pelo enoontrc dos dois Earzessões estabel-
cLdos qro limite S da Á:ea IndÍgena "Mãe l,Iaria", cuja oon'"fo:rnação está mrito
pnóxima de r.una ljnha reta ( v. napas ). Constata-sê, assi=n, que as dr:as d-
narca$es da Ár€e lrdÍgena, e o s.G.E., tr)or razões gue desccrrtreerosrnão con-
siderararn o }imit= S, que foi estabelecido tr=Io ato de c:r:jração ãa.n f.

lik>tese, tarúán, çIue o ltmlte S estabelectdo 1=1as. dcna:ca$es cla Á-
rea rndÍgena "tvIã'E Maria" cortam as p:opriedades do sr. JoãD O:efuoz (loEe I e
2), rto sentido Letreste, prattcarente ao rreJ-o.

f.Ias ôlas plotagens do lo,te 2 antes referldas, as dinensões são âs

rrEsrncrs e os rurDs das Lixüas llmÍtrcfes, em un trabalho @tqr'afto rnaJ.s ri-
goroso que os eecícios realizados ( estes, face ãs difisúdades já orenta

(cf. denrarcação Ír- 1963, ocm rurros 6
lnctdentes cm os da &narcação de-
1gg1) .

irl'/
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En sr.rna:

a) o limite sul da Árca hdÍgena ,,IvIãe l,Íarla,, (C,avião), cujo estudo .era o objeto do G-T-r., está defirÉdo pe10 Decreto estadual N9 4.503,/ 3(pA);ele orresporde aos l-imites norte dos lotes ngs 1 e 2 de João Anastácio deO:ei:oz;

é clara e indiscutÍvel (v. mapas

/;It\-

10
rtac), o<ibiriam os npsrrrcs azirnutes. Etn todo
lore 2 ( 6eo ,o'ÀMr ) - ;.;;; ;:*-:'f=r;;i*T:JL,f:: frrr ô 10te 1 (rnapa -3- ) ou, no caso da pl0tagem do rnapa ng 2, estando os2 l0tes separados, u*a p:ojeção que se faça do limite N do 10te 2, no mesrc,sentido' par:tlndo dos M.rrr csnr:ns deste lote e da Área iúr*r" ,,IvÍãe r,rarid,( v' rnapas ano<os), terrninará por encontrar aqr:ele nesrp M.rrr do loEe r.

o "pique antj-gto", tambérn crcrúrecido ero ,,llmite de respeito,,, quese en@ntra plotado nos ,'Epas ng I e 3 (oor verde escr::o) e em n]apa darurlAr( rnpa 4 ) é r'una antiga entrada de castanhar Ç[tE não deor=.e de nentrun docunerrto pÍrblio e çFIe, por não ser a oq>ressão de gualguer ato *"."*.tónlde diaeito, dele não decorre qr:alq,er direito. Àpesar dlsto, oertaren@, emfinção deste "lirnite", o sr. João Anastácio e:eiroz F,ho instalou un cria-t6rio de gado no interior da firea IndÍgena, ao su1 dagr:ele lirnite, à margenrda rodorria PA-332 (70), pr6xino do igarapé Fro<eirasr ê o G'1AT irrprantou optojeto de assentanento Flexeiras (1980), Gln evidente cnissão do órgão Tu-terar' Posseirros' tarnbán, se estabeleoeram, Ínclusive ao norte daquela u-rüa' ao longo dos a'os' os Índios Gaviões ctregraram a ter algrnas cabegs degado ju:to ãs Ao sr. João Orc1rc2, cf. onstatanxrs no local, enr 1979.
I'Io qre tange à "nedição Lg80/8l,i,gr:e identicalrente está protadanosmapas ngs 1 e 2 (lirüa azul ), oorr. sendo ,,área constância M. de Queircz,, ,tambán não tem nerrtruna fundanentação legal, de rrez que a p::óprdJedade destasentrora (e de seu filhoJoãoQrciroz) - rotes 1e 2 _ é orürecidae estáresguardada pelos Ts.Ds. e pelos regr.strcs em ca:tório de Registrc de rmó _veis, iá tendo seus limites, nnrcs e oonfrontases sido objeto de aúliseacirna' não het'zendo nent'-una outra tena destes prcprietários na área ern estudo, a1án daqrreles dois lotes. A ,,rTedição Dg0rzgl,,irplicari" ; ;;rrr"de castarrtrais' em un esbulho ao patrimônio JndÍgena. Irresnr assim, ctregou ahatrer arrenaanentos desses castantrals.

no<os);
b) a localização do lote n9 1

a- ,,-'' t-(/rL
( /\f
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c) a lealização geogrãfica do 10te n9 2 , quer seja contÍgrua aolote n9 l' quer se a&nita ser a n=srE =Ã* deste Iote, ficando rnals prróxirna do igarapé Jacrndá, enr qualgrcr oos casos,srrã lir,là llrnÍtrcfe N balisa,ern parte, o lirnite S da Área IndÍgena ,,!íãe Maria,, (C,avião);
d) a gr:estão da dürida Eranto ã rigro:rcsa locarização ao lote 2 depropriedade de João Qrueircz, só poaerá ser resolvida, face ãs insuflcientesinforrnações aocurertars .frrels (r.o. e registro de imóveI ), nedi-ante a rearização de r-nr trabalho de ldentiflceção e discriminação do .r";; ,"*citado o prcprietãrio interessado, parã que, afilalrseja arrerbado o nEnrrial descritivo produztdo no reglstro do referido imõr,iel, o<lstente no Cartório de Registro de rmóvels de ,4arabá. Esta rr=dlda, que poderá ter cará -ter aônjnistr:atlvo, por ser de interesse tanto do GHIÀT, quanto da flJIB,f,onván ser de lniciatirra, inediata, dos dois óngãos federaisr oonjtrntanente.Na realidade' tinhEFSe a e}Peetativa de que a ccnrlssão Furrdiária realizasseeste trabalho' Não o fez, entretantor por dificuldades tésricas, no mrnento em que atrrcu no canpo.

Do eq>ostor ancrul-se que na identificação ri_gorcsa do umite s daÁrea rnaÍgena "IuIãe uaria" (Gavião) tsn-e que onsiderar os segnri.ntes trrêsfatores báslos: -_ Yv *

I - a propr:iedade de João Anastãcio de o-reircz;
2 ; o "@rredor dos Ínôios,,, pr.dlrtc» de doação em que fol doadoraconstância !íarLntro de qre''@, e doratário o senriço de prrote _

ção aos Índlos;

3 - o fato ê que a propriedade de João e,ueircz não se excende defouna qrtÍn,a do "@rredor dos Índios,, ao igarapé Fl*<eiras.
En onseqrÉncla, o l1mltê s da Árcã rndÍgena ,,Ivíãe lríaria,, (e,av:tão)éfonnado por una 1irüa que, pa:tindcr da nargem di:reita do igarapé Jacr:ndá -qrflÉncia ocm o rio focantj.ns, segue iela margrem dlre]-ta desendo esterio até o M'r ( nrapas 1 e 3 ), prcssegn-re no ru,, N aproxünadanente, passarFdo pelo IFfI (nrapre:1-e-3) atê atingir oM_fIf (rnapas,_1e3), de mde inflexiona na direção w +moximadãrente, ern r'íe 1iJÍta qr:ebradar Ç[Jê ourtorna pe1o N, os dois lotes de propriedade de JoEo er:eiroz, atingindo, afinal, o 

.,,,.
igarapé Flereiras, timils L da Árca --r-'w' uu^', 

ra ,i^,!,-'.
I I t tt

lU/"
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a) Iotes total e o<clusivarenterp interior da A.I. (demarca-
çoes de 1963 e g1)

12

I

4 Posseiros

-
À corurssão 

^dlárla carr.s.-pl, 243 (duzentos e guarenta e bés) posse1rcg na ãrea sul e ao sul da Área rnd.Ígena ,,À,Íãe Marla,,, entre o ,,corredordos Índios', e o igarapé Flexeiras. Deste total, 46 (quarenta e seis) seenontran assentados no r-oteanento Flo<eiras, do GETÀ,, e os demais se en-ontram rp lnterior da Área rnaÍgena, até dlstância não mrlto grande da ar_deia indÍsena; no inrerior da propriedade * =r.;;*;;;,t", 
"o 

su.,fora das árcâs dsniniais antes referid^s, até a rnargeÍn do rio rbcanti,s trr.r*pa -1-). ÀléÍn destas, 33 (trinta e trrês) pessoas entraram na área O".stu_

:"1;; L"T::J" 
rrabarhos da knissão e não foram cadasrradasr por

As pessoas qr:e entraran na área Levantada, a paltir de I9g2, ese en@rtJãrÍl instaladas próxfuo ao igarap6 Jacr.rrdá, não ultrapassaramrprte do Umite das dernarcaÉs da Ãrea IndÍgena (v. napa _l_).

gue

ao

O loteanento Fleneiras, aôninistrado pelo GEIAI, ,*eio ràgrularizar asitr:ação ê posseiros jã instalados na ã:rea do assentalrento, enr j,ntro de1980' "For,olta de 1g7g, vários posseircs ocrparam a área de dcnrÍnio deJoão Ànastácio de qreiroz, ocasião ern que 
" o;* intenzeio, a flm de ihra _zer so}:çãô ao iJÍtPasse' A ár€a foi arrecadada e matriculada enr rure da u-nião" (cf. ofÍcio/GAfArpZlü? 191, de 0g.11.g5, anoro).

À distrlbulção dos diver^sos lotes do ro,teanento Floreiras, rlo espa-ço ocupaô pela Árêa nrdÍgern e trn10 10te I de João Ànastãcio de Q:ei:rcz ,se apresenta oqrfo:me os dados 
" =.g,rl-

b) Iotes_parcialrente rp inte _
*or F a.f. (Aenra --ae
63 e 81)e da srperpcição aes.ta @m o rore 1 aã .1.ãõ.I

c) Iotes_totalmente inseridos naarea de srperyosição aa a.f .
lqaruçoes de 1963 e 81) edo Iote l de J.A.e.:....::.:

'n 'IffiL ,ll?,'^i'1'Z,G 
,7 ,E ,4r,

12 (19t"= g,IrO,LJ 
,!2, 13,14,15,

L6,17,L9,39 e'a0i'--''J,

6(lotes 33134,35,36,37 
" 39)- U;

,n/

Lr
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5.- ConsideraÇoes finais

d) Lotes parclalmcnte ns ãrt o9: :"nSrposr.çió ã" i}." ..{rtmarcaçoes de-L963 e g1) 
=*rnr olotejtcle J.A.e, 

" ["rJi -r*.r.,te neste.:meàmo Lotà. - . -

e) Lotes total e exclusivanmenteno interlor ao r,otÀ-I'ãe .7.À.Q. :. .... .. ........ r.... .....

4 (lotes
32',)

13

Lg ,2O rzJ- e

10 (lotes
25,26,2
e 3I)

22,23 r24 ,'
7 ,2g r2g r30

T O T .À L: 46
3

À Área IndÍgena ,,Mãe Maria,. ê umnidade dos Índios Gaviões. Estes, urra. vezmarcações, que estabeleceram limites çaaraterrit6rio indÍgena lntegralmente p:r-a sipor íão-tndios (v.docs. 15 ,L6,L7 e Lg,.).

bem patrimonial da comu
tend.o sido feitas a"]

sua Área, querem ter o
e llvre da ocupação

a

os posseirosr Çüê tiveram arua^ situação regulari_zadaratravés do assentamento promovido pelo Ge.--r.a1, instalados e trabalhan_.do em seus lotes há mals de cÍnco ano:s, onde produziram benfeitorias, consideram que o GovernorêtravãL do GETÀT, deve assegurar _thes o direito de pernanência no Lote_rmento Flexeiras.
os posseÍros que se encontrarm :ro interior da propriedadedo herdeLro João Anastãcio eueÍroz Finlnr', de fato, estão inseridos em uma questão fundiária com este,enfu6a.rguê, através de atosviolentos (cf-depor-mentos) e por via êe ação judicJ_a., jã tem procurado a saÍda dos lnvasores, os traba-lràadores aÍ instalados tê;a expectatÍva de gue o MrRAD-GETAT esEibeleça condições legaisrpara que eles aí permaneçam.

Os posseiros que se encontram. eur élrea foindÍgena' do l0teamento do GETAT e da grroprledade
peram apenas a regularização de sua sl-ruação fundda ação admlnistrativa do MIRAD_GETAT.

ra do terri.t6ri
partlcular, es

iári-a, atrávé

o

s

(t
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À verdade é que a generalidade dos posseiros,io de entloi.ades da sociedade civil (v.doc .14), opta porlugares em -gue estão agora instalados, gualguer que sejção do-inia','l desses lugares.

De.qtarte:

a) suqere-se gü€r com a urgência que a situação reguer,a FUNA' e o GETATT citado o sE. João Ànastãcio Quelroz Fitho,pfomovam a discrimlnação e identificação do rote ng 2 -. de proprr"]dadedaque1essupra-Citadosenhor;"o,,"r,,iuffit1ficação,se-
rão tomadas as providências decorre";;=:'::_'_:::: _sur da Áree. rndÍsena,e deeidir-se-á,'"]: :::-:";if:r:"""o::"::
:il:::-::"= 

de roão euei.roz, de acordo com sueesrões a sesuir e

b) ERecomenda-se que o MIRAD-GETAT, artic ulado eom aFUNÀI , reassente , de LmedLato, em área Prôxlma ã atualr os pos_sei- ros cadasÉ.rados guê r guer no Loteamen
des te loteamento, se encontram instala

to FLexeiras, guer fora
mente i-ntegra.ntes do patrimônio 1ndÍ

dos em terras ineguivoca_
gena Gavião, na Ãrea fndÍge_na "Mãe .Llari:= "

te=rior da Área IndÍgena
r oü sejar os possei ros, cujos lotes ou ocupaÇõesestão no in e nao se superpõem Lote ng

I4

com o aPO

ficar rps
a a sltua

I de João grepl36zi entretantor no
dos no Loteanrncnto Flexeiras, porêm

ao
easo especÍfico dos assentaJ
no interlor da Área hdÍgena,registr a-se a. hipôtese da realização de gestões de V.Excl_a.

,

o E><rng. Sr. Mlinl_stro do MINTER, objetivando a formulaç ao de uma

com

s _t,

l.'\/
,)

sol negoc-ii ada, que posslbtl-1 tarla a permanêncla daqueJ-es posseiros ern seus s atual-s r por
produtores assentados, as benfei

considerar-se sua eondição de

integração destes trabalhadores
torias que produziram e face àrurais no meio socio_econômicoem que se enccontram, inclusive quanto à escoLaridade das crlanças e, aos sl_stemas viãrio e de

bom relaclonarueengo soeial preexis tente entre estes possej-ros e

comercialização, bem como, ao

os índios Gaviiões;

c) Qu.a.nto aos trabar_hadores cadastradosr gue estão instalados na prcslprl.edade de João Ànastâcio eueiroz Fi1ho, julgamoque o MIRAD_GEEÀT tem duas alternativas: I
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I promover o processo de delsaproprlação daquelas ter_ras, por ato do Exmo. Sr. presj.dente da República ,para flns de reforma agrária, regularizando, em se_quência, a situação dos posseiros que 1á se encon_tram;
2 em caso contrãrio, reassentar agueres trabarhadores,em outra área, situada próxlma ã atual;
d) No que tange aos posseiros cadastrados lnstaladosfora do Loteamento Flexelras, da Área rndÍgena e da propri.edadede João Anastácio de Quelrozr portanto, em terras da união, sugere-se que o .ETAT promova a imediata regularização de =;;-;r;:rção fundiária, assentando_os regularmente.
Entretanto, não se deve afastar a hÍpõtese de a Funda :,ção Nacional do Índj_o ou a pr6pria comunldade indÍgena Gãvião

1f pleitear, com base na leglslação indigenista do paÍs, a prescri_lt -ll çao de dtreitos do sf, .foão Anastáclo euelroz Fllhor pêrê fazerI valer o limite s da Área rndÍgena estabe]-ecldo nas demarcações jáI

I referidas.

Estas são, senhor Mlnistro, as lnformações e as suges_tõesr euê apresentamos ã arta conslderação de v.Excia., conscientes que estamos da gravidade da situação social ,r" ár.. 
";;;;no sudeste do pará -, envolvendo população indÍgena e trabarhadores não-Índios. Trara-se de ârea na quar se vêm =.n;=;;;;o"':nos úrtimos anos, graves episódlos de viorênclarinclusive commortes, face ã forte tensão social decorrente das contraaiê;";*"';""=interesses guanto à posse, â apropri-ação e ao uso da te*ar ê. _tre diferentes facções sociaisi em alguns casos,populações indÍgenas particJ-pam das contendas. No exempro espàcÍf ico ;-;;J.;rte estudo, teme-se a reprodução de situações preexistentes nopaís, de grande gravidade e de clifÍci, e demorada solução administrativa e,/ou judicial, tais como os casos: Toldo chimbangue(SC) e Patax. (BA).

i

oordenador

Esteéonossoparecer.

c

I'orlzt'; i.
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{

Senhor Ministro,

Com o propóslto de dar cumprlmento à
sua programação operacional o GETAT promoveu a regulariza
ção fundiárÍa de 46 famÍIias de agricultores, constihuindo
o Loteamento Flexeira, sÍtuado no lugar denominado Inãe Ma

ria.
l.Iessa reglão o Governo clo tsstado do

Pará concedeu a .roÃO ANÀSTÁCIO DE eUEIRoz dois rÍtulos Defi
niL,ivos, expedidos em L932 e L936, totalÍzando uma área de

8.231,6950 hectares.
Posterlormente, foi concedido aos Ín

dlos Gaviões, de forma deflnitÍva, um lote de terras com

duas lêguas de frente por quatro de fundo (documento anexo).

Por volta de 1979, várÍos posseÍros
ocuparam a ãrea de domÍnlo de .loão Anastácio de Queiroz 1 o

casião êm que o GETAT intervelo, a flm de trazer solução ao
impasse. A área foi arrecadada e matriculada em nome da uni
âOr

Com a demarcação deflnitj.va realiza

0

da pelo Serviço Ceográfico do ExêrcÍto cloc. anexo -
tatou-se um aumento de 52.607 hectares para 62.488 ha.

ExmQ Sr.
Dr. Nelson de F. Ribeiro
DD. Ministro da Reforma e do
Desenvolvimento Agrárlo - MIRAD

{

ons

I
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Inil-udivelmente esba difererrça gerou a
supos ta superposição do Loteamento d.o GETÀT na áera da I,UL,]AI'
(doc. anexo) .

EscLareça-se alnda, guê antes da vigên
cia da Portaria ng 1820, de 11 de. janeiro de 1995, (doc. ane-
xo) r não havia nenhum conflito entre posseiros do Loteamento'
Flexeira e os Índios GavLões. É gue os limites existentes e
ram respeltados por ambas as partes.

Com a constatação da superposição, foi
suspensa a regularização fundiária dos ocupantes da região.

Em agosto deste ano, a FUNÀI encarnÍ
nhou expedlente a este ôrgão, sollcltando ind.icação de um .re
presentante para integrar um grupo incumbido de promover um

levalrtamento de campo, com vÍstas ã remoção e reassentament,o
dos posselros do Loteamento Flexeira.

Todavia, tal levantamento não logrou o
êxito esperado. ú que, embora tenha sido rearizado com apoio,
da PolÍcia Federalr os posseiros se recusaram a ser remaneja-

tt
â.r,

dos ara outra área aIe ando a exist.ência de ressivas ben
feitorias e, aI uns deles com vários anos de acup ãro.

Em que pese as várias reuniões realiza
das entre a FUNAT, GETATT cpr, slndicatos Rurai.s além dos
prôprios ocupantes de ãrea, não se chegou a uma clecisão defi-
nj-tlva do problema.

Dia 05 próximo passado, nos reunj_mos r

com a comunidade rndÍgena Gavião e o Dr. saromão, representan
te da FUNAI em Be1ém, e recebemos um uI
ra resolver o problerna atê dia 25.II.95

G,
,

O
I

mato dos Índios pa
.r
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Objetlvando evltar conflito entre Índi
os e posselros, soLÍcitamos o empenho de V.i,lxa. rro sent,ido de

interceder junto ao Sr. Mlnistro do Interlor, a fim de bussar
solução para o caso.

Atenciosamente,

Jr*(*tJ
ASDRUBAL MENDES BENTES

PRESIDENTE DO GETAT

",

,:i

íl



MINtSTERtO OO rrt ÍÍ r{rrrÍl
FUNDAÇÁO NAC|CTN^L OO tÍ.toto - FUNAT

I'IEItORIA

llt'unii'io lruvitlu no dil 28.ll.lts Írr sede do Gti'l.Al., lxrra tr:r
tur tlo assunto rctrrrivo aos possciros «ll Â. l. u/tL ÀtullA.

l'rescntes l)rc'sitlcntc «lo G[tÂf (Dr. /sdrtrbal)
Asscssor do lrllllÂ[) (Dr. Ortuntlo .S:unllaio)
Strpc'rintcrrtlente Exccutivo da FT NAI

Presitlcntc do Sintlicato dos '[r'ubrrlhudbres Rurais tle lrtarabí
Dclegrrdo Sindical tle Marabá
SccretÍrio «la @tlTAG

&lvo1i:rtJo do S'l'R de Marabí
VlI tcr I'lcndes DPt/FLJI,ll\I

Josó .l;r i rrrc l*llrnc in Dlrl/llJNAl

o l'r'csidcnte do GEI'Â|' iniciou a reu,riio rendo ruur rncrnóriir
onde conta a est6riu da-s ocorrências tcndo corno objeto o linite su1 da AI
À!\E l-lARIA, onde e.ristcm assentarnentos pclo GritAT e posseiros.

{ús divcrsas manifestaçõcs tle torjos os participa'tes on
'dc os rel)rcsentülltcs da l:l.ll.lAl e a antropólt,g:r lruu [.I:Rxy\z prócurarun de
npnstrar quc as tcl'rils reclamadas pelos inrlÍgc.nas sio realmente terras i!
dígcnas, exibindo o luudo tócnico emitirJo pela DsG do Ex., pclo qtnl está
provatlo que a delnarcação realizacla em 1980 está coerente com o l)ecreto Ng
4'503 de 28' 12' 19'15. trtesrno com essa provü, os represenrantes «lo sindicato
e da OlMlAG rqucstiolurram sôbrc o limite.

l;r.bora tivesse sido exposto <1ue a retirada dos ocrpa,tes
e posseiros cla área reivindicada pelos Ín«lios representava a únita soluçio
em tennos definitvos, porque os indígenas niio aceitam qualquer outra alter
natlvar frittcip:tlltrcttte porquc Índios e Ful,LAI estão convictos tle que üs ter
ras em litígio sio irrttígenas, forarn tcitas ils l)roposições seguirrtcs, l)Urír
l
!
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